
 
 Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Seropédica
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso VII da Lei Orgânica do 
 
 

Art. 1º NOMEAR os membros ab
Central para Eleição de Gestores
Biênio 2024-2025, do nosso
 
Segmento: Conselho Municipal 

 José Maurício Novaes de Abreu
 Josely 

 
Segmento: Secretaria Municipal de Educação

 Eliana Cristina Ribeiro de Oliveira
 Naíza da Cruz Nunes de Meirelles

 
Segmento: Sindicato Esta

 Irenilva Silva de Souza Cardoso
 Ana Luzia de Aguiar Amorim

 
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro  
Prefeitura Municipal de Seropédica 

PORTARIA Nº 0480/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso VII da Lei Orgânica do 

os membros abaixo relacionados, para compor a
Central para Eleição de Gestores-Gerais e Gestores-Adjuntos das Escolas Municipais 

, do nosso município. 

Conselho Municipal de Educação 
José Maurício Novaes de Abreu – Titular 
Josely Cristiane Telles Rodrigues – Suplente 

Secretaria Municipal de Educação 
Eliana Cristina Ribeiro de Oliveira – Titular 
Naíza da Cruz Nunes de Meirelles – Suplente 

Sindicato Estadual dos Profissionais da Educação - SEPE
Irenilva Silva de Souza Cardoso – Titular 
Ana Luzia de Aguiar Amorim – Suplente 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 

Seropédica, 
se e Cumpra-se. 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso VII da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 
 

aixo relacionados, para compor a Comissão Eleitoral 
Adjuntos das Escolas Municipais – 

SEPE 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 

Seropédica, 04 de outubro de 2023. 


